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28.5. A carga e o transporte de material são de responsabilidade da CONTRATADA 

e deverão ser feitos de forma que não danifique as instalações existentes, 

obedecendo-se às normas de segurança do trabalho e em horário a ser 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

29. ART DE INÍCIO DOS SERVIÇOS E PLACA DE OBRA 

29.1. Antes de iniciado qualquer serviço, a empresa deverá encaminhar via e-mail a 

Anotação de Responsabilidade Técnica emitida junto ao CREA-PR, assinada 

pelo Responsável Técnico pelos serviços. 

29.2. Caso os serviços sejam iniciados antes da entrega da ART, a fiscalização irá 

exigir a paralisação sem qualquer interrupção de prazo ou prejuízo ao 

cronograma, além da aplicação das demais sanções previstas em contrato para 

o início de serviço sem ART. 

29.3. No primeiro dia de obra a empresa deverá instalar uma placa de obra, fixada no 

gradil ou no jardim da edificação com pontaletes. A placa deverá ser executada 

em material resistente à intempéries e sua visualização deve ser preservada 

pela contratada durante todo o prazo de execução da obra. 

29.4. Abaixo segue modelo da placa de obra, mas, previamente, à instalação da placa 

no local o desenho deve ser encaminhado em versão digital à fiscalização para 

aprovação. 
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Modelo de Placa de Obra 

 

30. CONTAINER 

30.1. A empresa deve utilizar-se de container tipo escritório, sem sanitário, para uso 

durante o período dos serviços. O container deve ser utilizado como depósito de 

equipamentos e materiais, a critério da empresa. 

30.2. Conforme necessidade da empresa, esta poderá também utilizar container como 

escritório de serviços da administração local da obra. 

30.3. Toda a mobilização e desmobilização do container é de responsabilidade da 

empresa. A empresa é responsável também pela manutenção e correta limpeza 

do container. 

30.4. Todos os cuidados para preservar o local do container deverão ser tomados pela 

empresa responsável. 

30.5. O TRE-PR irá disponibilizar o local destinado aos containers, sendo, 

preferencialmente, em local próximo aos serviços, após a empresa informar as 

dimensões e a quantidade dos containers contratados. 
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30.6. Caso o município não possua empresas que fazem a locação de containers, 

poderá ser optado pela montagem de um barraco em madeira, desde que a 

fiscalização seja previamente notificada. 

  

 

31. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

31.1. Incluída em anexo a este documento, as Anotações de Responsabilidade 

Técnica, que indicam os responsáveis técnicos pela elaboração deste Projeto 

executivo e seus anexos, como segue assinado 

 

 

Henry Vaz Dreon 

Engenheiro Civil 

CREA-PR 119.503 

Apoio Seção de Obras e Projetos 

 

 

 

Bruno Gustavo de Oliveira 

Engenheiro Civil 

CREA-PR 153.086 

Apoio Seção de Obras e Projetos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
PROJETO EXECUTIVO 

REFORMA GERAL IMÓVEL 97 - NOVOS ESPAÇOS SECTI 
 

80 

32. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - IMÓVEL 97 - SITUAÇÃO ATUAL 
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